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A Vereadora ANA  KESIA SILVA SANTOS,  no uso de suas atribuições,  com amparo
no artigo  110 inciso Vlll, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio Plenário a
seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser encaminhada  a  secretaria  Municipal  de
Governo. Que o Municipio providencie um dia especial dedicaido às pessoas com
Deficiência que é comemorado no mês de Agosto, que esse dia traga atividades
de socialização, interação, carinho e conscientização.

JUSTIFICATIVA:

A  importância  de  comemorar esse  mês  consiste  num  trabalho de  conscientização e
interação do portador de deficiência com toda a Comunidade Canariense.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espirito Santos.

Em 25 de Julho de 2019.
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